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LEI Nº 033/2007 

 
 

EMENTA: “Altera os Anexos I, II e IIII 
da Lei Municipal nº 014/2005, de 08 de 
dezembro de 2005, que trata do Plano 
Plurianual de Investimento - PPA 2006 
a 2009 e da outras providências”. 
 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal efetuar as 
alterações na Lei nº 014/2005 – Plano Plurianual de Investimentos – 2006 a 2009 
nos Anexos I, II e III, visando adequar estes anexos conforme a Lei Municipal nº 
018/2007, que trata da Estrutura Administrativa do Poder Executivo. 

 
 
Art. 2º - Fica autorizado a alterar os Anexos I – Dos Órgãos e Unidades 

da Estrutura Orçamentária, II – Estimativa das Receitas e Despesas e III – 
Prioridades e Metas da Lei nº 014/2005 que Dispõem sobre o Plano Plurianual para 
o quadriênio 2006 a 2009, que passará a vigorar conforme disposto nos próprios 
Anexos I, II e III, parte integrante da presente Lei. 

 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 01 de Outubro de 2007. 
 
 

________________________ 
LUIZ WESSLER 

Prefeito Municipal 
 
 

 


